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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO  DO  PEDIDO  FORMULADO  PELO
AUTOR.  EXAME  DA  MATÉRIA  DIRETAMENTE
NESTA  CORTE.  IMPOSSIBILIDADE.  OFENSA  AO
PRINCÍPIO  DO  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
DECISUM CITRA PETITA. NULIDADE DE OFÍCIO DO
DECRETO  JUDICIAL.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO PREJUDICADO.

-  Considera-se  citra petita a sentença que deixou de
decidir  sobre a integralidade dos pleitos enumerados
pelas partes.

-  A  sentença  que  não  enfrenta  todos  os  pedidos
formulados pelos litigantes deve ser desconstituída, de
modo  que  o  Juiz  a  quo aprecie  as  postulações
constantes nos autos.

-  “É  nula  a  sentença  que  deixa  de  apreciar  algum
pedido deduzido pela parte,  não podendo a omissão
ser  suprida  pelo  Tribunal,  porque  implicaria  em
supressão  de  um  grau  de  jurisdição.”  (TJPB.  AC  nº
200.2000.027.467-6/001.  Rel.  Des.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti. J. em 01/12/2009).

V I S T O S

Cuida-se de Apelação Cível interposta pela TNL PCS S/A em face da

sentença  de  fls.  94/95,  que  julgou  procedente  Ação  Cautelar  de  Exibição  de

Documentos aviada por Jean Carlos Silva de Lima.



Na decisão recorrida,  a magistrada aduziu que a requerida acostou a

documentação pretendida, juntamente à peça de defesa, tendo reconhecido o pedido.

Ao  final,  requereu  a  procedência  do  pedido,  condenando o  promovido  em custas

processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformado, apelou o vencido, aduzindo “ser impossível cumprir com a

apresentação do referido documento, pelo simples fato, dos mesmos já terem sido,

devidamente, disponibilizados ao requerente à época da contratação” (fls. 100).

Ademais,  “a  empresa  cumpriu  e  vem cumprindo  de  forma  ilibada  tal

ordenamento, sempre emitindo suas faturas em tempo hábil e entregando essas ao

respectivo usuário no prazo estipulado.” (fls. 102)

Ao final, requer o provimento do recurso, julgando improcedente a demanda.

Não foram apresentadas as contrarrazões, conforme certidão de fls. 110

verso.

Parecer  do  Ministério  Público  às  fls.  117/118,  sem  manifestação  nos

autos.

É o necessário relatório. 

DECIDO. 

 

Na hipótese, a autora ajuizou medida cautelar pretendendo a exibição dos

seguintes  documentos:  a)  cadastro  da  linha  telefônica  e  b)  extrato  analítico  dos

pagamentos feitos pelo autor ao réu.

Ao julgar, a magistrada de base julgou procedente o pedido, por entender

que a empresa demandada reconhecera e juntara a documentação postulada.

Analisando  os  autos,  verifico  que  o  apelante  não  reconheceu  o  pedido

autoral, conforme registrou a sentença, tampouco juntou os documentos pretendidos pelo

autor.
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O que a parte demandada anexou foi apenas uma cópia de “Contrato de

Prestação  de  Serviço  Móvel  Pessoal  –  SMP –  Pré  -Pago”,  a  qual  não  se  encontra

assinado por qualquer das partes, não influindo no caso em apreço.

Sem mais tardança, vislumbro que a sentença de primeiro grau contém vício

insanável em seu teor, situação que enseja a sua nulidade.

Ora, é elementar para a validade do ato decisório que haja a apreciação de

todos  os  pedidos  formulados  pelas  partes.  Partindo  dessa  premissa  e  analisando  o

decisum proferido, verifica-se que em  nenhum momento da fundamentação do decreto

sentencial a Magistrada de base fez qualquer menção aos dois documentos solicitados

pelo promovente, quais sejam, o cadastro da linha telefônica e o extrato analítico dos

pagamentos feitos pelo autor ao réu,  razão pela qual, desde logo e de ofício, suscito a

preliminar de nulidade da sentença, tendo em vista a ocorrência de julgamento citra petita.

O Superior Tribunal  de Justiça também sustenta o mesmo entendimento,

vejamos:

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  CLÍNICA  MÉDICA.  SÓCIOS.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  CAUSA  DE  PEDIR.
ALTERAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  ADSTRIÇÃO  OU  DA
CONGRUÊNCIA.  NEXO  DE  CAUSALIDADE.  EXCLUSÃO.
RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS.
1. Segundo o princípio da adstrição ou da congruência, deve
haver necessária correlação entre o pedido/causa de pedir e
o  provimento  judicial  (artigos  128  e  460  do  Código  de
Processo Civil), sob pena de nulidade por julgamento citra,
extra ou ultra petita.  (...)6. Recursos especiais providos.”  (STJ.
REsp  1169755  /RJ.  Rel.  Min.  Vasco  Della  Giustina,
Desembargador convocado. J. em 06/05/2010). Grifei.

Com relação ao apelo, entende-se que é vedado ao órgão de segundo grau

apreciar questão sobre a qual o Juiz a quo sequer se pronunciou, sob pena de supressão

de instância.

É este o entendimento sustentado nesta Corte de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001614-38.2014.815.0331 3



“APELAÇAO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.
PROCEDÊNCIA.  DANOS  MATERIAIS.  AUSÊNCIA  DE
MANIFESTAÇÃO.  DECISÃO  CITRA  PETITA.  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL  INCOMPLETA.  OFENSA AO  PRINCÍPIO  DO
DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  NULIDADE  DA SENTENÇA.
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  É nula a sentença que deixa de
apreciar algum pedido deduzido pela parte, não podendo a
omissão  ser  suprida  pelo  Tribunal,  porque  implicaria  em
supressão  de  um  grau  de  jurisdição.” (TJPB.  AC  nº
200.2000.027.467-6/001.  Rel.  Des.  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. J. em 01/12/2009). Grifei.

Assim, sem maiores delongas, pelas considerações explanadas, ANULO, de

ofício, a  sentença,  reconhecendo  o  julgamento  citra  petita,  a  fim  de  que  o  julgador

singular profira outra no lugar, desta feita analisando todos os pedidos concretamente

feitos pelo promovente, restando prejudicado o apelo.

P.I. 

Cumpra-se. 

João Pessoa, 07 de março de 2016.

        Des. José Ricardo Porto
                RELATOR

J07/J04
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